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TERMO DE FOMENTO No 01/2024 

QUE ENTIRE SI CELEBRAM 0 
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, E A 
0RGANIZAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL - 
LAIR DOS VELHOS OBRA UNIDA A 
SOCIEDADE SAO VICENTE DE PAULO. 

0 CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, pessoa juridica do direito pUblico, 
inscilta no CNP.J do MF sob a n ° 17.831.798/0001-16, denominada CONSELHO 
MUNICIPAL, corn sede na Rua Candido Mota, 48 - Centro , no MunicIpio de Assis, 
Estado do São Paulo, neste ato representado par seu PRESIDENTE Senhora CAMILA 
DE MORAES DELCHIARO, brasileira, casada, portador do RO no 345116481 - SSP/SP 
edo CPF n° 322.912.428-65 , residente a domiciliado na Rua Abencoe da Marginal 15 
nesta ddade, e a LAR DOS VELNOS OBRA UMDA A SOCIEDADE SAO VICENTE DE 
PAULO, macrita no CNPJ sob n° 48.354.87210001-84, corn sede na Avenida Getülio 
Vargas, no 732, nesta Cidade de Assis - SP, doravante denominada ORGANIZAQAO 
DA SOCIEDADE CIVIL, representada polo seu Presidente SR. CELSO MORGADO, 
brasileiro, portador do RG n.° 5.106.988-4 SSP/SP edo CPF1MF n.° 015.375.348-07, 
residente e domiciliado na Rua Fagundes Varela no 1 .100, CEP 19.802.151, nesta 
cidade do Assis-SP, resoivern celebrar a presente termo do fomento, regendo-se pelo 
disposto na Lei Complementar n° 101, do 04 do malo de 2000, Lei Federal n° 13019 
12014 a sues alteracoes. Decreto regulamentador no 7.459 do 12 de janeiro do 2018. 
Resolucão do CMI n° 002/2024 do 21 de marco de 2024 e editat do charnarnento n° 
0112024 do CML 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - 0 presente Termo do Fomenta, tern par objeto, garantir atendimento integral a idosos 
em situaçao do Sea pessoat e social, prlorizando o resgate e rnanutençao do vinculo 
familiar a a integraçâo social. Os serviços prestados são a idosos do ambos as sexos, 
dependentes, semidependentes e independentes, abrigados através de Ordem Judicial ou 
aqueles impossibilitados do manterem-se sozinhos ou terem a proteção familiar garantida. 
Essa instituição do longa permanéncia tern capacidade méxirna de atendimento a 77 
(setenta e sate) idosos, conforme detathado no Piano do Trabaiho, ANEXO!, que deste 
fica fazendo parte integrante e indissociável. 

1.2 - Mao poderao ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela 
respectiva Lei do Diretrizes Orçamentárias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRJGAçOES 

2.1 - São obrigaçOes dos Participes: 

- DA ADMINISTRA(;AO PUBLICA MUNICIPAL: 

a) fomecer manuals especificos de prestação do cantos as organizaçOes do sociedade 
civil par ocasião do celebraçao.das parcerias, informando previamente e publicando em 
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mobs oficials do comunicação as referidas organizaçoes eventuais alteraçOes no seu 
contoádo; 

b) emitir relatOrio técnico do monitoramento e avaliaçao da parceria e o submeter a 
comissAo do monitoramento e avaiiacão designada, quo a homologaré, 
independenternente da obrigatoriedade do apresentaçäo da prostação de contas devida 
pela organização da sociedade civil; 

c) liberar os recursos por meio do transferència eletrôriica e em obediéncia ao cronograma 
do desembolso, quo guardará consonâncla corn as metas, fases ou etapas de execução 
do objeto do tentio do coiaboraçâo ou terino de fomento; 

d) promover o monitoramerito e a avaliaçaa do cumprimento do objeto da parceria; 

e) na hipótese do o gestor da parceria deixar do ser agente pUblico ou ser iotado em outro 
Orgâo ou entldade, o administrador pübhco devera designar novo gestor, assumindo, 
enquanto isso näo ocorrer, todas as obilgaçOes do gestor, corn as respectivas 
responsabibdades; 

f) viabilizar o acornpanhamento pela Internet dos processos do liberaçâo de recursos; 

g) manter, em seu sftlo oficial na Internet, a relação das parcerias celebradas e dos 
respectivos pianos de trabaiho, ate cento e oitenta cuss após 0 respectivo encerramento; 

h) divulgar peia internet as mobs do representação sobre a eventual aplicaçâo irregular 
dos recursos envolvidos na parceria; 

I) instaurar tornada de corttas antes do término da parceña, ante a constatação de 
evidéncias do irreguiaridades na execuçâo do objeto cia parceria. 

II- IDA ORGANIZAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) rnanter escrituração contábil regular, observando os principios fundamentals do 
Contabilidado e as Normas Brasfleiras do Contabihdade; 

b) prestar coritas dos recursos recebidos por meia deste termo do fomento; 

c) divulgar na Internet e em locals visiveis do suas sedes socials e dos estabelecimentos 
em que exerça suas açöes todas as parcerbas celebradas corn a poder püblico, contendo, 
no minirno, as informaçöes requeridas no parágrafo (mica do art. 11 da Lob no 13.019/2014; 

d) manter e movimentar Os recursos em conta bancária especifica, isenta do tarifa 
bancária, observado o disposto no art. 51 da Lei no 13.019/2014; 

e) dar livue acesso dos servidores dos Orgãos ou das entidades pUblicas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do Tribunal do Contas correspondentes sos processos, aos 

documentos, as inforrnacOes referentes aos instrurnentos do transferênci 
reguiernentados pela Lei no 13.019,  do 2014, bern corno aos locals do execução do obje o 
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1) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no qua diz respeito as despesas de custelo, de investimento e de 
pessoal; 

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabaihistas, previdenciãrios, 
fiscais e comercials relacionados a execução do objeto previsto no termo de colaboraçäo 
ou de fomento, não implicando responsabilidade solidaria ou subsidiária da 
ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL a inadimplencia da ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL em reIaço so referido pagamento, as onus incidentes sabre o objeto 
da parceria ou os danos decorrentes de restrição a sua execucâo; 

h) disponibilizar ao cidadâo, na sua página na Internet ou, na falta desta, em sua sede, 
consulta ao extrato cleste termo de fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade 
e a detalhamento da aplicaçao dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA-DOS RECURSOS flNANCEIROS 

3.1 - 0 montante total de recursos a serern empregados na execuçâo do objeto do presente 
Termo de Colaboração 6 d R$ (Cento e trinta e urn mil,quatrocentos e trinta e cinco reels). 

3.2 - A ADMINIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL transferirá, para execuço do presente 
termo de colaboraçâo, recursos no valor de R$ 92.174,00 (Noventa e dois mil, cento e 
setenta e quatro reals), correndo a despesa a conta da dotaqâa orçamentãria do Fundo 
Municipal do Conseiho do Idoso de Assis. 

3.3 - A transferencla será efetuada em conta bancaria destinada exciusivamente para o 
presente Termo de Fomento, no Banco do Brash, Agència 6570-6, conta corrente no 
27.182-9 

CLAUSI.JLA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APucAcAo DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da 
ORGANJIZAçAO DA SOCIEOADE CIVIL, por ordem bancária, feito o depósito bancárlo na 
conta da instituição. 

4.2 - E obrigatorla a aplicaçâo dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto nâo 
utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu 
use for igual ou superior a urn més; ou em fundo de aplicaçâo financeira de curto prazo, 
ou operaçAo de mercado aberto lastreada em tItulo da dIvida püblica, quando sua 
utilizaço estiver prevista pars prazos menores. 

4.3 - Os rendimentos das aplicaçOes financeiras seräo, obrigatoriamente, aplicados no 
objeto do termo de fomento ou da transferéncia, estando sujeitos as mesmas condiçOes 
de prestação de contas exigidos pars as recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e 
flcarao retidas nos seguintes casos: 

I - quando houver evidencias de irregularidade na aphcacão de parcela anteriormenjIL)._ 
recebida; 
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II - quando constatado desvio do tinalidade na apiicaçâo dos recursos ou 0 inadimpiernento 
da 0RGANIzAcA0 GA SOCIEDADE CIVIL em relaçâo a obnigaçOes estabelecidas no 
tarmo de colaboraçào; 

Ill- quando a ORGANIZAcAO GA SOCIEDADE CIVIL deixar do adotar sam justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAcAO PUBLICA 
MUNICIPAL ou pales orgäos do controle interno ou externo. 

4.5 - Per ocasião da conclusâo, denUncia, rescisâo ou extinçâo da parceria, as saldos 
financeiros remanescentes, inclusive as provenientes das receitas obtidas das aplicacOes 
financeiras realizadas, serâo devolvidos a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL no 
prazo improrrogávei do trinta dias, sob pena de imediata instauração do tornada do contas 
especial do responsãvel, providenciada pela autoridade competente da ADMINISTRAçAO 
PUBLICA MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA ExEcuçAo DAS DESPESAS 

5.1 - 0 presente termo do fomento deverã ser executado fleirnente peios participes, de 
acordo corn as cláusulas pactuadas e as normas de regéncia, resporidendo cada urn pelas 
consequências do sua inexecuçâo total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilizaçâo dos recursos transferidos, sob pena de 
nufldade do ato a responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, pars: 

I - realizaçào do despesas a titulo do taxa de administraçâo, de geréncia ou similar; 

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumerito, ainda qua em caráter de 
emergência; 

III - reaiização do despesas corn taxas bancarias, corn muitas, juros ou correção moneténia, 
inclusive, referentes a pagarnentos ou recolhirnentos fora dos prazos; 

IV - realizaçäo de despesas corn publicidade, salvo as de caráter educativo, inforrnativo ou 
do orientação social, das quais näo constem names, sImbolos ou imagens quo 
caracterizem promoçâo pessoal do autoridades ou servidores pUblicos; e 

V - repasses coma contnibuiçoes, auxilios ou subvençOes as instituiçOes privadas corn fins 
lucrativos; 

VI - pagan, a qualquer titulo, servidor ou empregado póblico corn recursos vinculados a 
parceria, salvo nsa hipOteses previstas em lei especifica e na lei de diretnizes 
orçamentárias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presente Terrno de Fornento vigerá do 01 do maio do 2024 a 31 do dezernbro 
2024, conforme previsto no anexo Piano do Trabaiho para a consecuçào de seu objeto 
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6.2 - Sompre qua necessario, mediante proposta da ORGAMZAQAO IDA SOCIEDADE 
CIVIL devidamente justificada e formulada, no minima, 30 (trinta) dias antes do seu 
términa, e apOs a cumpñmento das demais exigéncias legais e regulameritares, seráo 
admitidas prorrogaçoes do prazo do vigéncia do presente Termo do Fornento. 

6.3 - Caso haja atraso via iiberaçào dos recursos financeiros, a ADMINISTRAçAO 
PUBLICA MUNICIPAL promoverá a prorrogação do pram de vigéncia do presente ternio 
de colaboração, independentemente do proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, limitado 0 prazo do prorrogação ao exato periodo do atraso verificado. 

6.4 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser 
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do término da vigéncia 
do Termo de Fornento ou da Ultima dilacào do prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMEP4TO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
nscAuzAçAo 

7.1 - A ADMINIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL emitirá Relatório Técnico de 
monitoramento e avaliação da parceria celebrada mediante este Termo e o submeterá a 
Comissâo de Monitoramento e Avaliaçao designada para este fim, qua o hornologara, 
independentemente da obrigatoriedade do apresentação da prestação de contas devida 
pela ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, nos temios do art. 59 da Lei n. °  
13.019/2014, oujo RelatOrlo, sem prejuizo de outros elementos, deverá canter: 

I - descricão sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - anâlise das atividades realizadas, do cumprimento das metas edo impacto do beneficio 
social obtido em razâo da execucão do objeto ate o periodo, corn base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no piano do trabalbo; 

III - valores efetivamente transferidos pale administração pUblica; 

IV - analise dos documentos comprobatorios das despesas apresentados pela 
0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL na prestação de contas, quando nâo for 
comprovado o alcance das rnetas e resultados estabelecidos no respectivo termo de 
fomento; 

V - análise do eventuais auditorias realizadas pelos controles intemo e externo, no ãmbito 
da fiscalização preventiva, bern como do suas conclusães e das medidas qua tomaram ern 
decorrencia dessas auditorias. 

7.2 - Na hipotese do inexecuçäo por culpa exclusiva da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL poderá, exciusivamente pare assegurar 
o atendimento de serviços essenciais a população, par ato próprio e independentemente 
do autorizaçao judicial, a tim do realizar ou tnanter a execuçäo des metas ou atividades 
pactuadas: 

I - retomar os bens pUblicos ern poderda ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou titulo quo concedou direitos de uso de tais ben 
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It - assumir a responsabitidade peta execução do restante do objeto previsto no piano de 
trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestaçâo de comes o quo fol executado pela ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate o momento em qua a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL 
assurniu asses responsabilidades. 

Paragrafo Unico - Sam prejuizo da fiscalizaçào pela ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL e pelos órgâos cia controle, a execuçâo cia parceria sera acompanhada a 
fiscalizada palo respectivo Conseiho de poilticas póbiicas. 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAçA0 DE CONTAS 

8.1 - A prestaçäo de contas apresentada pale ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou 
concluir quo o seu objeto foi executado confomie pactuado, corn a descrição 
pormenorizada des atividades realizadas e a comprovaçào do alcance das metes e dos 
resultados esperados, ate a periodo do quo trata a prestaçao de contas, a exemplo, dentre 
outros, des seguintes informaçöes a docurneritos: 

I - extrato cia conta bancãria especifica; 

II - comprovantes de despesas corn data do documento, valor, dados cia ORGANIZAçAO 
DA SOCIEDADE CIVIL a nómero do instrumento cia parceria; 

III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária especifica, quarido houver; 

IV - material comprobatório do cumprirnento do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 

V - relaçâo de bans adquiridos, produzidos ou coristruidos, quando for a caso; e 

VI - lista cia presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1.° Serào glosados valores relacionados a metes a resuitados descumpridos sam 
justificative suficiente. 

§ 2.° A ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa a regular aplicaçäo 
dos recursos recebidos no prazo de ate 31 do janeiro cia 2025. 

§ 30  - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL fornecerã manuals especIficos a 
ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo corno premissas a simplificaçao e a 
racionalizaçao dos procedimentos. 

8.2 - A prestaçâo de contas relativa a execução do termo cia fomento dar-se-a mediante a 
anáiise dos documentos previstos no piano de trabaiho, bem como dos seguintes 
reiatOrios: 

I - relatOrio de execuçao do objeto, etaborado pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDAQ 
CIVIL, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos pare a cumprimento do obje 
o comparativo cia metas propostas corn os resultados aicançados; 
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II - relatOria do execução financeira do Termo do Fornento, corn a descriçào das despesas 
e receitas efetivamente realizadas 0503 vincuiaçâo corn a execuçâo do objeto, na hipótese 
do descurnprirnento do metas e resultados estabelecidos no piano do trabatho. 

8.3 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL considerara ainda ern sua análise os 
seguintes relatórios elaborados internarnente, quando hoover: 

I - relatOrio da visita técnica "in loco" realizada durante a execuçäo da parceria; 

II - relatOrio tecnico do monitaramento e avaliaçâo, homalogado pela Cornissão do 
Monitoramento e Avaiiaçáo desigriada, sobre a conformidade do cumprirnento do objeto e 
os resultados alcançados durante a execuçâo do terrno do fomento. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da presto cáo do cantos, do quo trata a art. 
67 do Lei no 1 3.019, de 2014, deverão canter análise do eficécia ode efetividade dos açOes 
quanto: 

I - as resultados ja alcançados e seus beneficios; 

II - Os impactos econômicos ou sociais; 

III - a grau do satisfaçâo do pUblico-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das açOes apas a conclusào do obieto pactuado. 

8.5 - A manifestaçãa conclusiva sabre a prestação do contas pela ADMINISTRAçAO 
PUBLICA MUNICIPAL observará os prazos previstos no Lei n° 13.019, do 2014, devendo 
concluir, alternativamente, pela: 

I - aprovação do prestação do contas; 

II - aprovação da prestação do contas corn ressalvas; ou 

III - rejeiQáo do prestação do cantos e determinação do irnediata instauração do tornado 
de contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade 00 ornissáo no prestação do contas, será concedido prazo 
pare a ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a 
obrigaçâo. 

§ 1 0  0 prazo referido no caput e limitada a 45 (quarenta 0 cinco) dias par notificaçãa, 
prorrogavel, no mâxirno, par igual periodo, dentro do prazo que a ADMINISTRAQAO 
PIJBLICA MUNICIPAL passui para analisar e decictir sabre a prestaçãa do cantas e 
comprovaçâo do resultados. 

§ 20  Transcorrida o praza para sanearnento do irregularidade ou da omissáo, nao havendo 
.0 saneamento, a autoridade adrninistrativa competerite, sob pena de responsabilidade 
isplidária, dove adotar as providéncias para apuraçâo dos fatas, identiflcação dos 
rèsponsáveis, quantiflcaçao do dana e obtençãa do ressarcirnento, nos termos da i(1 
Iegislaçao vigente. 

4Lfr 



'S 	CONSELHO IPlUfsIICIPAl- DO 11)050 DI 
Rua Candido Mota, 48- Centro - Assis - SP 

8.7 - A ADMINIsTRAçA0 P(JBLICA MUNICIPAL apreciara a prestaçao final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento 
ou do cumprimento de diligencia por ole determinada, prorcogavel justificadamente por 
igual periodo. 

Parágrafo Unico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas 
tenham sido apreciadas: 

I - nào significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedaco a que Sc 

adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos qua possam ter 
sido causados aos cofres püblicos; 

ii - nos casos em que rtão for constatado dolo da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
ou de seus prepostos, sem prejuizo do atuaiizaçao rnonetãria, impede a incidéncia dejuros 
de morn sobre débitos eventualmente apurados, no periodo entre 0 final do prazo referido 
neste parAgrafo a a data em que fol ultimada a apreciacão pela administraçâo püblica. 

8.8 - As prestaçães de contas serào ava(iadas: 

- regulares, quando expressarern, de forma Clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos 
e metas estabelecidos no piano de trabaiho; 

- regulares corn ressalva, quando evidenciarern impropriedade ou quaIquer outra falta de 
natureza formal que näo resulte em dano ao erário; 

Ill - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissâo no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos a metes estabelecidos no piano do trabalbo; 

c) dano ao erärio decorrente de eta de gestäo ilegItimo ou antieconOmico; 

d) desfaique ou desvio de dinheiro, bens ou valores pOblicos. 

8.9 - 0 administrador pUblico responde pela decisäo sobre a aprovaço da prestação de 
contas ou por omissão em relaçäo a analise de seu conteOdo, levando em consideração, 
no primeiro caso, as pareceres técnico, financeiro a juridico, sendo permitida delegação a 
autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 

810 - Quando a prestaçâo de contas for avaliada como irregular, apOs exaurida a fase 
recursal, se mantida a decisão, a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar 
autorização para quo o ressarcimento ao erârio seja promovido por rneio de açöes 
compensatOrias de interesse pUblico, mediante a apresentação de novo piano de trabaiho, 
conforme o objeto descrito no termo de fomento e a area dc atuação da organizaçâo,,çuja 
mensuração econOmica será feita a partir do piano de trabaiho original, desde qu - 
tenha havido dolo ou fraude e näo seja 0 caso de restituiçäo integral dos recursos. 
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8.11 - Durante a prazo de 10 (dez) anos, contado do dia Util subsequente ao da prestaçâo 
do contas, a ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL dove manter ern seu arquivo as 
documentos originals que compOem a prestação de contas. 

CLAUSUL.A NONA - DAS ALTERAQOES 
9.1 - A presente parceria podera ser alterada a qualquer tempo, mediante asslnatura de 
termo aditivo, devendo a solicitaçào ser encaminhada corn antecedéncia minima do 30 
(trinta) dias em relaçâo a data de térn,ino do sua vigencia. 

9.2 - Nâo e permitida a celebraçâo do aditamento deste Temio do Fomento corn aIteraço 
da natureza do objeto. 

9.3 - As alteraçOes, corn exceção das quo tenham por tinalidade merarnente prorrogar o 
prazo de vigéncia do ajuste, deverão ser previamente submetidas ao Departamento 
JurIdico da ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL, ao qual deveräo as autos ser 
encaminhados em prazo hâbil para analise e parecer. 

CLAtJSLILA DECIMA - DAS RESP0NSABILIZA96ES E DAS 5ANcOE5 

10.1 - Pela execuçâo da parceria em desacordo cam o piano do trabatho e corn as normas 
da Lei no 13.019, de 2014, e da Iegislação especifica, a ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a organização da sociedade civil 
parceira as seguintes sançOes: 

- adverténcia: 

II- suspensãa temporária da participação em chamarnento pUblico e impedirnento de 
celebrar parceria ou contrato com Orgãos e entidades da esfera de governo da 
ADMINIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL, par prazo não superior a dois anos; 

III - declaração do inidoneidade para participar de charnamenta pUblico ou celebrar 
parceria ou contrato corn órgâos e entidades de todas as esferas de govemo, enquanto 
perdurarem as motivos determinantes da punição ou ate que seja prornovida a reabilitaçâo 
perante a prôpria autoridade quo apticou a penalidade, que será concedida_semprp quo a 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL pelos prejuizos resultantes e apôs decorildo a prazo da sançâo aplicada corn 
base no inciso II. 

Paragrafo ünico. As sançOes estabelecidas nos incisos II e III são do competéncia 
exclusive do Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo do dez dias da abertura do vista, podendo a reabilitação ser requerida 
após dois anos do aplicação da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentaçäo cia prestação 
do contas, a aplicação de penalidade decorrente do infraçäo relacionada a execuçâo da 
parceria. 

10.3 - A prescrição será interrompida corn a edição de ato administrativo voltado Q\ 
apuração da infração. 	 / 
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CLAUSIJLA DECIMA PRIMEIRA - DOS DENS REMANESCENTES 

11.1 - Pars os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os do natureza 
permanente adquiridos corn recursos firianceiros envoMdos na parceria, necessários a 
consecução do objeto, mas quo a ole nao se incorporam. 

11.2 -. Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens rernanescentes os bans e 
equipamentos eventualrnente adquiridos, produzidos, transforrnados ou construidos corn 
os recursos aplicados em razào deste Termo de Fomento. 

11.3 - Os bens remanescentes serao de propriedade da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados corn clâusula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZA9AO DA 
SOCIEDADE CIVIL formalizer promessa de transferéncia da propriedade a administraçâo 
pibIica, na hipOtese do sua extinção. 

11.4-- Os bens remanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderao, a critério do 
admirtistrador pUblico, ser doados a outra ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL quo so 
proponha a tim igual ou semeihante ao da Organizaçao donatAria, quando, após a 
consecução do objeto, no forem necessárIos para assegurar a coritinuidade do objeto 
pactuado; 

11.5— Os bens doados ficarâo gravados corn cláusula de inalienabilidade e deverâo, 
exclusivarnente, ser utilizados pare continuidade da execuçáo de objeto igual ou 
sernelhante ao previsto neste Termo do Fomento, sob pena de reversâo em favor da 
Administraçâo PObUca. 

CLALJSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENCJNCIA F DA RESCISAO 

12.1 -o presente Termo de Fomento podera ser 

- denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas 
obrigacOes e auferindo as vantagens do tempo em quo participaram voluntariamente da 
avenge, respeitado o prazo minimo do 60(sessenta) dias do antecedencia pare a 
publicidade dessa intençáo; 

If - rescindido, independente de prévia notifica(Ao ou interpelaçAo judicial ou extrajudicial, 
nas seguintes hipóteses: 

a) utilizaçâo dos recursos em desacordo corn o Piano de Trabalho; 

b) inadimplernento do quaisquer das ciáusulas pactuadas; 

c) constataçAo, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreçâo em qualquer documento 
apresentado; e 

d) verificação da ocorréncia do qualquer circunstáncia quo enseje a instauração do 
Tornada de Contas Especial. 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficácia do presente Ten -no de Fomento ou dos aditamentos, fica condicionada a 
publicação do respectivo extrato no Diario Oficial do Municipio, a qual devera ser 
providenciada pela ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) 
dias a contar da respectiva assinatura. 

CLAIJSULA DECIMA QUARTA - DAS coNDIçOEs GERMS 

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçbes: 

- as cornunicaçoes relatives a este Termo de Fomento serão remetidas por 
corresponcléncia e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado 0 

recebimento; 

It - as reuniôes entre os representantes credenciados pelos participes, bern como 
quaisquer ocorréncias qua possam ter implicacOes neste Termo de Fomento, serâo aceitas 
somente se registradas em ata ou relatOrios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORD 

15.1 - Seré competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, 
qua nâo possam ser resolvidas pela via administrativa, a foro Juizo da cornarca de Assis, 
corn renüncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partIcipes obrigam-se ao total e 
irrenunciavel cumprimento dos termos do presente instrumento, a qual lido e achado 
conforms, foi Iavrado em 2 (dues) vias de igual teor a forms, que vâo assinadas pelos 
participes, para que produza seus juridicos e legais efeitos, em JuIzo ou fora dale. 

Assis, 30 de abril de 2024. 

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO: 

(cud I 
Camith-cM$iorja6 Deichiaro 

Presidente do Cohselho Municipal do ldoso 
CPF no 322.912.428-65 
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ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL: LAR DOS VELHOS OBRA UNIDA A 
SOCIEDADE SAO VICENTE DE PAULO. 

Testemunhas: 
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